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SECRETARIA DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO 

RESOLUÇÃO SS Nº 88, DE 26 DE MAIO DE 2025 

Dispõe sobre o repasse de valores financeiros, do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, para os Fundos 
Municipais de Saúde, conforme complementação estabelecida através da Tabela SUS Paulista, aos prestadores 
de serviço conveniados ou contratados pelo SUS/SP, sob Gestão Municipal. 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 

- A Resolução SS nº 198, de 29/12/2023, que disciplina a aplicação da Tabela SUS Paulista aos estabelecimentos 
de Saúde, com ou sem fins lucrativos, que participam do Sistema Único de Saúde, de forma complementar para 
assistência à saúde aos usuários do SUS/SP. 

Resolve: 

Artigo 1.º - Autorizar o repasse de valores do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, para os Fundos Municipais de 
Saúde, conforme complementação estabelecida através da Tabela SUS Paulista, aos prestadores de serviço 
conveniados ou contratados pelo SUS/SP, sob Gestão Municipal, com base na produção registrada e aprovada no 
Sistema de Informações Ambulatoriais de Saúde – SIA e no Sistema de Informações Hospitalares – SIH, referente 
ao reprocessamento da competência fevereiro/2025 e processamento da competência março/2025, constantes da 
relação em ANEXO. 

Artigo 2.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 

IBGE Município Reprocessamento 
competência 
Fevereiro /2025 

Competência 
Março/2025 

Total 

350010 Adamantina   920.793,24 920.793,24 

350050 Águas de Lindóia   66.978,42 66.978,42 

350070 Agudos   124.595,01 124.595,01 

350100 Altinópolis   78.609,69 78.609,69 

350130 Álvares Machado   57.741,60 57.741,60 

350160 Americana   149.840,45 149.840,45 

350190 Amparo   429.596,53 429.596,53 

350210 Andradina   455.837,78 455.837,78 

350220 Angatuba   99.080,30 99.080,30 

350260 Aparecida d´Oeste 3.356,86 0,00 3.356,86 

350270 Apiaí   239.727,23 239.727,23 

350280 Araçatuba   554.507,52 554.507,52 

350320 Araraquara 211.939,19 4.326.592,31 4.538.531,50 

350330 Araras   1.511.728,97 1.511.728,97 

350340 Arealva   89.468,89 89.468,89 



 

4

352410 Ituverava   672.865,78 672.865,78 

352430 Jaboticabal   445.696,34 445.696,34 

352440 Jacareí   3.820.943,84 3.820.943,84 

352530 Jaú   2.745.262,46 2.745.262,46 

352550 Joanópolis   8.049,19 8.049,19 

352590 Jundiaí   6.015.436,09 6.015.436,09 

352600 Junqueirópolis   121.158,36 121.158,36 

352640 Laranjal Paulista 5.253,88 143.391,96 148.645,84 

352670 Leme   843.060,90 843.060,90 

352680 Lençóis Paulista   556.707,24 556.707,24 

352690 Limeira   4.622.917,53 4.622.917,53 

352710 Lins   892.230,97 892.230,97 

352720 Lorena   1.170.982,65 1.170.982,65 

352730 Louveira   303.311,07 303.311,07 

352740 Lucélia 1.915,35 0,00 1.915,35 

352800 Macatuba   57.195,19 57.195,19 

352810 Macaubal   5.353,12 5.353,12 

352850 Mairiporã   43.200,77 43.200,77 

352880 Maracaí 11.210,37 79.940,62 91.150,99 

352900 Marília   4.865.932,30 4.865.932,30 

352920 Martinópolis   195.925,47 195.925,47 

352940 Mauá   16.470,00 16.470,00 

352970 Miguelópolis   4.183,80 4.183,80 

353030 Mirassol   204.795,89 204.795,89 

353050 Mococa   549.350,75 549.350,75 

353060 Mogi das Cruzes   2.327.026,99 2.327.026,99 

353070 Mogi Guaçu   1.618.299,71 1.618.299,71 

353080 Mogi Mirim   1.128.630,03 1.128.630,03 

353130 Monte Alto   712.836,85 712.836,85 

353150 Monte Azul Paulista   262.288,25 262.288,25 

353180 Monte Mor   115.385,32 115.385,32 

353190 Morro Agudo   338.498,09 338.498,09 

353250 Neves Paulista   783,48 783,48 

353290 Nova Europa   18.268,29 18.268,29 

353340 Nova Odessa   3.217,50 3.217,50 

353350 Novo Horizonte   431.758,51 431.758,51 

353360 Nuporanga   5,15 5,15 

353390 Olímpia   593.147,86 593.147,86 

353430 Orlândia   175.163,17 175.163,17 

353440 Osasco 54.316,88 0,00 54.316,88 

353460 Osvaldo Cruz   200.511,93 200.511,93 

353470 Ourinhos   2.500.720,99 2.500.720,99 

353520 Palmeira d´Oeste   83.593,74 83.593,74 

353530 Palmital   189.963,49 189.963,49 

353550 Paraguaçu Paulista   858.181,68 858.181,68 
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Termo aditivo 09
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2025 –

Plano Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia

de Laranjal Paulista.
Resolução  SS  nº  88  de  26  de  maio  de  2025  da

Secretaria Estadual da Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2025  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2025 – Termo
aditivo nº 09. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
complementação  estabelecido  através  da  Tabela  SUS
Paulista,  aos  prestadores  de  serviço  conveniados  ou
contratados pelo SUS/SP, sob Gestão Municipal, com base
na  produção  registrada  e  aprovada  no  Sistema  de
Informações Ambulatoriais de Saúde – SIA e no Sistema de
Informações  Hospitalares  –  SIH,  referente  ao
reprocessamento da competência fevereiro de 2025
e processamento da competência março de 2025 nos
termos da Resolução SS nº 88 de 26 de maio de 2025
da  Secretaria  Estadual  da  Saúde.  Convenente:
Irmandade  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Laranjal
Paulista.  Valor  global:  R$  R$  148.645,84  (cento  e
quarenta e oito mil e seiscentos e quarenta e cinco
reais e oitenta e quatro centavos) e será realizado até
o  dia  13/06/2025  (sexta-feira)  na  conta  corrente  do
Beneficiário em parcela única conforme dotação nº 02.04 -
10.302.0010.2019 - 3.3.50.39.00 - despesa orçamentária nº
153. Data da assinatura do termo: 03/06/2025 (terça-feira).
...........................................................................................................

Termo aditivo 10
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2025 –

Plano Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia

de Laranjal Paulista.
Portaria nº 7.000 de 27 de maio de 2025 do Ministério

da Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2025  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2025 – Termo
aditivo nº 10. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras para o
mês maio nos termos da Portaria nº 7.000 de 27 de
maio  de  2025  publicada  pelo  Ministério  da  Saúde.
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Laranjal  Paulista.  Valor  global:  R$  R$  41.436,82
(quarenta e um mil e quatrocentos e trinta e seis
reais e oitenta e dois centavos) e será realizado até
o  dia  13/06/2025 (sexta-feira)  na  conta  corrente  do
Beneficiário em parcela única conforme dotação nº 02.04 -
10.302.0010.2019 - 3.3.50.39.00 - despesa orçamentária nº
154. Data da assinatura do termo: 03/06/2025 (terça-feira).
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

E
N

E
D

IT
O

 O
R

LA
N

D
O

 G
H

IR
A

LD
I (

C
P

F
 *

**
91

25
98

**
) 

em
 0

4/
06

/2
02

5 
às

 1
6:

44
:4

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
43

f-
2d

38
-e

c9
3-

ab
a2

-a
9

procuradoria
Realce


